
SAO JOA 
TIG 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº DP00003/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230424DP00003 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE E ANDRÉ GONÇALVES 
BEZERRA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de S&o João do Tigre - Rua 
Pedro Feitosa, 06 - Centro - São João do Tigre - PB, CNPJ n° 09.074.592/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Marcio Alexandre Leite, Brasileiro, Solteiro, Auténomo, residente e 
domiciliado na Rua José Nunes de Medeiros, 61 - Centro - São João do Tigre - PB, CPF n° 
804.901.584-04, Carteira de Identidade n° 1849350 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, 
e do outro lado ANDRE GONGALVES BEZERRA - RUA PEDRO TUTU SOBRINHO, SN - CENTRO - SAO JOAO DO TIGRE - PB, CPF nº 189.528.104-06, neste ato representado por Andre Gongalves 
Bezerra, Brasileiro, Casado, Autonomo, residente e domiciliado na Rua Pedro Tutu Sobrinho, SN, 
Centro - São João do Tigre - PB, CPF nº 189.528.104-08, Carteira de Identidade nº 508.030 SSP/PB, 
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, 
o qual se regera pelas clausulas e condições seguintes: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitagdo n° DP00003/2023, processada nos termos da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislag&o pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

O presente contrato tem por objeto: CONTRATACAO DE 01 (UM) VEÍCULOS (CARRO PIPA), PARA 
ATENDIMENTO DA POPULACAO DO MUNICIPIO DE SÃO JOAO DO TIGRE- PB. 

O servigo devera ser executado rigorosamente de acordo com as condigbes expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificagoes técnicas correspondentes, processo de Dispensa de 
Licitagdo nº DP00003/2023 e instrugdes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes 
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada porpreço 
global. “X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
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—— 
SAO JOA 
DO TIG 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 

O valor total deste contrato, a base do prego proposto, é de R$ 54.000,00 (CINQUENTA E QUATRO 
MIL REAIS). 
R — , iic —— t— 
ÍCÓDIGÓ DISCRIMINAÇÃO .UNIDADEQUANTIDADEWP.UNITARIOª To.::AL 

H 1 Abastecimento d' água, em veículo (tipo: | MÊS 6 | 9.000,00 54.000,00 
carro-pipa), realizando o percurso diário, de 

segunda a sábado, transportando e 
| distribuindo nos locais indicados por esta 

|Edilidade, atendendo de forma emergencial a 
populagéo da zona rural atingida pela | 

| estiagem no municipio de São João do Tigre | 

| — PB, O carro pipa deveré ter a capacidade | 
| de no minimo 7 (sete) m3 de água e realizar 

| no minimo 3 viagens por dia. | R 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE 
acumulado, tomando-se por base o més de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste podera ser realizado por apostilamento. 
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SÃO JOA: 
DO TIG 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Recursos Próprios do Município de São João do Tigre: 05.000 SECRETARIA DE INFRA- 
ESTRUTURA — 15 122 2035 2026 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA - 17 
122 2001 2028 — MANUTENÇÃO DO ABASTECIMENTO D'ÁGUA NO MUNICIPIO - 06.000 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ME — 20 122 2004 2031 — MANUTENÇÃO DE ENCARGOS COM 
A SECRETARIA DE AGRICULTURA E ME - 3.3.90.36 00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — 
PESSOA FÍSICA 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplemento. 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, $ 1º, da Lei 8.666/93, estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 6 (seis) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 24/10/2023, considerada da data de sua 
assinatura. 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
¢ - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma 
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perant 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; ‘\“\\\ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 
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SÃO JOA 
DO TIG 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que 
o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condigées contratuais, os acréscimos ou supressoes 
que se fizerem nos servigos, até o respectivo limite fixado no Art. 65, $ 1° da Lei 8.666/93. Nenhum 
acréscimo ou supressdo podera exceder o limite estabelecido, salvo as supressdes resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes. 

Executado o presente contrato e observadas as condigdes de adimplemento das obrigagées pactuadas, 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedeceréo, conforme o caso, 
as disposigdes dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigagdes assumidas e preceitos legais, sujeitara o 

Contratado, garantida a prévia defesa, as seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93: a — adverténcia; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c — 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecug&o total ou parcial do contrato; d — 
suspenséo temporaria de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administrag&o, por 
prazo de até 02 (dois) anos; e — declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administragdo Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigdo ou até que seja 
promovida sua reabilitagdo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade; f — simultaneamente, 

qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
Se o valor da multa ou indenizagéo devida não for recolhido no prazo de 15 dias apds a comunic: 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for 
0 caso, cobrado judicialmente. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e | = índice de compensação financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo 
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Monteiro. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

São Joã Tigre - PB, 24 de Abril de 2023. 

TESTEMUNHAS PELO CONT N 

S \ 
%«“th AN A 

ME COMPLETO: MARCIO WELEITE 
CPF: 1G L 

NOME COMPLETO: 
CPF: 032 3. 5MH - 4$ GALVES BEZERRA 

189.528.104-06 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 
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, ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabincte do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 052/2023. 

NOMEAR COMISSAO 
PERMANENTE DE LICITACAO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAO JOAO DO TIGRE, E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIiPIO DE SAO JOAO DO 
| . TIGRE, Estada da Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhe são conferidas nas disposigdes 

da Lei Federal n.°. 8.666, de 21.06.93 e atualizagdes posteriores. 

RESOLVE: 

Art. 1.°. — Nomear Comissão Permanente de Licitagdo, para o periodo de 05 de janeiro 
de 2023 a 31 de dezembro de 2024, composta pelos seguintes membros: 

Presidente: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
Secretario: ZENON FLORENCIO LIMA 
Membro: SANDRA MARIA DE FREITAS MENDES 
Suplente: CHRYS STHEPHANE DE FREITAS CORDEIRO 

Art. 2.º. — Na auséncia ou impedimento do Presidente, esta será substituido pelo 

Secretério, passando o terceiro membro a atuar no lugar do secretdrio, enquanto que o suplente 
funcionard como membro. 

Registre — se, publique — se. Revogam — se as disposigdes em contrario. 

Gabinete do Prefeitod de Janeiro de 2023 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre - PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 33521122 

CNPJ: 09,074.592/0001-60 - e-mail: sjtigre@hotmail.com 

—— S 
5.1 
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De acordo com a Lei nº 153/93, de Agosto de 1993, 

JORNAL OFICIAL 
MUNICIPIO DE SAO JOAO DO TIGRE 

_“A VOZ DO TIGRE” 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ESTADO DA PARAIBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

(atineio ) Chefe do Roder Exscvivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 082/2023. 

NOMEAR COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO TIGRE, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estada da Paraiba. no uso de suas atribuigdes que lhe são conferidas nas disposições 
da Lei Federal n.º. 8.666, de 21.06.93 ¢ atualizagdes posteriores. $ 

RESOLVE: 

Art. L. — Nomear Comissão Permancnte de Licitação, pars o período de 05 de janciro 
de 2023 a 31 de derembro de 2024, composta pelos seguintes membros: 

Presidente: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
Socretário: ZENON FLORENCIO L 
Membro: SANDRA MARIA DE FREITAS MENDES 
Suplente: CHRYS STHEPH 

Art. 2.% — Na auséncia ou impedimento do Presidente, esta serd substituido pelo 
Secretirio, passando o terceiro membro a atuar no lugar do secretdrio, enquanto que o suplente 
funcionard como membro 

Registre - se. publique - se. Revogam - se as disposições em contririo. 

Gabinete do Prefeitg] de Janciro de 2023 j 

s Pedro Feitosa, nt 06, Contro, 580 JoBo do Tigre - PR, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1322 
09.074.592/0001-60 - e-mait: 

1|Página
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40 João Pessoa - Terça-feira, 25 de Abril de 2023 
M e 

Diario Oficial 

empresa especializada para fornecimento e aplicagdo de carpete do auditório do centro de estudos da 
secretaria municipal de educação de brejo do cruz/pb. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 16 
de Maio de 2023. Inicio da fase de lances: 08:05 horas do dia 16 de Maio de 2023. Referéncia: horário 
de Brasilia - DF. Recursos: previstos no orgamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 
e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal n° 7.892/13; 
Decreto Federal n° 10.024/19; Decreto Municipal nº 1.206/21; Decreto Municipal nº 1.207/21; e legislação 
pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das referidas normas. Informagdes: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no enderego supracitado. Telefone: (83) 3443-2240. E-mail: pmbelicita@gmail. 
com. Edital: www.brejodocruz.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Brejo do Cruz - PB, 24 de abril de 2023 
ALISON DE SOUSA SILVA 

Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal 

de Sao Sebastiao de Lagoa de Roca 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

H()M()I.OGAÇÃ() E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00003/2023 

Nos termos do relatério final apresentado pelo Pregociro Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Presencial nº 00003/2023, que objetiva: Contratação de empresa (s) multimarcas para 
fornecimento de forma parcelada de pegas eletricas para veículos leves, médio e sistema elétrico para 
manutenção da frota pertencente à Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça, conforme 
especificações constantes no edital e seus anexos; HOMOLOGO e ADJUDICO o correspondente pro- 

cedimento licitatório em favor de: Ermano Jose de Araujo ME - R$ 285.094,21; SEMEA COMERCIO 

DE PECAS E SERVICOS PARA AUTOS LTDA - R$ 14.484,40. 
São Sebastião de Lagoa de Roga - PB, 24 de Abril de 2023 

SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Constitucional 

Prefeitura Municipal 

de São João do Tigre 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 0 JOÃO DO TIGRE 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA Nº DP00003/2023 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e obser- 
vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP00003/2023, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULOS (CARRO PIPA), PARA ATENDIMENTO DA POPULA- 

ÇÃO DO MUNÍCIPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE- PB; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADIUDICO o seu objeto a: ANDRE GONÇALVES BEZERRA - R$ 54.000,00. 

São João do Tigre - PB, 24 de Abril de 2023 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

RESULTADO FASE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2023 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A 
URBANIZACAO DO CANAL NO MUNICIPIO DE SAO JOAO DO TIGRE - PB. LICITANTES 
HABILITADOS: RENOVAR CONSTRUCOI E RVICOS LTDA; SETE NETAS LOCACOES 

E EMPREENDIMENTOS LTDA. LICITANTES INABILITADOS: CONSTRUTORA AMORIM E 

LOCACAO LTDA; CONSTRUTORA CONSTRUPLAN LTDA; CONSTRUTORA FORTE BRASIL 
EIRELI; D K CONSTRUCOES LTDA; GOLDEN ENGENHARIA; JMSV CONSTRUCOES EIRELI; 

JRD CONSTRUTORA LTDA; NF SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA. Dos atos decorrentes do 

procedimento licitatório, caberdo recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 ¢ suas 
alteragdes. Comunica-se que, em não havendo interposição de recursos, a sessão piblica para abertura 
dos envelopes Proposta de Pregos será realizada no dia 08/05/2023, às 10:00 horas, no mesmo local da 
primeira reunido. Maiores informagdes poderdo ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, 
Rua Pedro Feitosa, 06 - Centro - São Jodo do Tigre - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis. Telefone: (83) 3352-1122. E-mail: cpl.sjtigre@gmail.com ou sjtigre@hotmail.com 

São João do Tigre - PB, 24 de Abril de 2023 
MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 

Presidente da Comissio 

EXTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATACAO DE 01 (UM) VEICULOS (CARRO PIPA), PARA ATENDIMENTO DA 
POPULAGAO DO MUNICIPIO DE SÃO JOAO DO TIGRE- PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 
de Licitação nº DP00003/2023. DOTAGAO: Recursos Préprios do Municipio de Sio Jodo do Tigre: 
05.000 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA — 15 1222035 2026 - MANUTENGAO DA SECRE- 
TARIA DE INFRA-ESTRUTURA — 17 122 2001 2028 - MANUTENCAO DO ABASTECIMENTO 
D’AGUA NO MUNICIPIO — 06.000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ME - 20 122 2004 2031 
— MANUTENÇÃO DE ENCARGOS COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E ME — 3.3.90.36 

00—OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA. VIGENCIA: até 24/10/2023. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Jodo do Tigre e: CT Nº 03501/2023 - 24.04.23 - ANDRE 
GONCALVES BEZERRA - R$ 54.000,00. 

Prefeitura Municipal 

de Alcanti 

LICITACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL 

CONVOCACAO PARA ASSINAR CONTRATO 
PRO SSO: PREGAO ELETRONICO N° 00016/2023. 

OBJETO: Aquisição parcelada de Pneus, câmaras de ar e protetores, destinados à frota de veiculos da 
Municipio de Alcantil - PB. NOTIFICAGAO: Convocamos a seguinte empresa para no prazo de 05 (cinco) 
dias consccutivos, considerados da data desta publicação, comparecer junto a Comissão Permanente de 
Licitação objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de incidéncia da cominação prevista 
no Art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteragdes posteriores: Evok Importacao e Distribuicao Ltda 
- CNPJ 44.116.889/0001-42. INFORMAGOES: na sede da CPL, Av. São José, S/N - Centro - Alcantil - 
PB, no horério das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 98825-0703. 

Alcantil - PB, 25 de Abril de 2023 
CICERO JOSE FERNANDES DO CARMO 

Prefeito 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONS- 
TRUGCAO DE CRECHE COM CAPACIDADE PARA 50 (CINQUENTA) CRIANCAS, COM BASE 
NO PROGRAMA PARAIBA PRIMEIRA INFANCIA, CONFORME PLANO DE TRABALHO E 
PROJETO BASICO. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Pregos nº 00001/2022. ADITAMENTO: 
Dar continuidade a execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Alcantil e: CT Nº 00093/2022 - Igor Rocha de Brito Lira - 1° Aditivo - prorroga o prazo por mais 12 
meses. ASSINATURA: 24.04.23 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: : Contratação de consultoria e assessoria administrativa mensal de servigos técnicos especia- 
lizados de natureza e caráter singular ¢ de notória especializagio, com termos de referéncia atestado de 
capacidade técnica, com procedimentos administrativas no municipio e perante a órgãos e autarquias da 
Unido Federal, conforme descrito abaixo. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº IN00005/2022. 
ADITAMENTO: Dar continuidade a execugdo do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Pre- 

feitura Municipal de Alcantil e: CT Nº 00088/2022 - G & C Assessoria e Consultoria Eireli - 1° Aditivo 
- prorroga o prazo por mais 12 meses. ASSINATURA: 18.04.23 

Prefeitura Municipal 

de Sao Domingos do Cariri 

LICITAGOES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO CARIRI 

RESULTADO FASE HABILITACAO 
TOMADA DE PRECOS N° 000012023 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA CONSTRUCAO DE PASSAGEM MOLHADANO 
SITIO BARRO VERMELHO, NO MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO CARIRI/PB (CONTRATO 
DE REPASSE N° 1082421-71/2021 — SICONV Nº 925378). LICITANTES HABILITADOS: CATAO 
BONGIOVI COMERCIO E SERVICOS EIRELI; CONCRENOR CONSTRUCOES DO NORDESTE 
LTDA; JAILSON BATISTA DOS SANTOS - ME; PRIIMEE.CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN- 
TOS EIRELI; TORRES CONSTRUGOES LTDA. LICITANTES INABILITADOS: ALVES CONSTRU- 
COES LTDA, não atendeu aos itens 6.4.4, 6.5.2, 6.5.2.1,6.5.2.1.1 e 6.5.2.1.2; APN CONSTRUCOES E 
SERVICOS EIRELI não atendeu aos itens 6.5.2, 6.5.2.1, 6.5.2.1.1 ¢ 6.5.2.1.2; CONSTRUTORA APODI 
EIRELI, não atendeu aos itens 6.4.4, 6.5.2, 6.5.2.1 e 6.5.2.1.1; DUARTE MARTINS CONSTRUCOES, 
SERVICOS E LOCACOES LTDA, não atendeu aos itens 6.5.2, 6.5.2.1 e 6.5.2.1.1; ICON CONSTRU- 
COES SERVICOS E LOCACOES LTDA, não atendeu aos itens 6.5.2, 6.5.2.1, 6.5.2.1.1 e 6.5.2.1.2; 
R F SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL EIRELI, não atendeu aos itens 6.5.2, 6.5.2.1, 6.5.2.1.1, 
6.5.2.1.2, 6.5.3, 6.5.3.1 e 6.5.2.1.2. Dos atos decorrentes do procedimento licitatorio, caberão recursos 
nos termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Comunica-se que, em não havendo 
interposição de recursos, a sessão pública para abertura dos envelopes Proposta de Pregos será realizada 
no dia 08/05/2023, às 09:00 horas, no mesmo local da primeira reunido. Maiores informagdes poderdo 
ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, Rua José Fortunato de Aquino, 232 - Centro - São 
Domingos do Cariri - PB, no horário das 7:30 as 14:00 horas da Tarde dos dias úteis. Telefone: (083) 
3357-1002. E-mail: licitacao.sdcariri@gmail.com. 

São Domingos do Cariri - PB, 24 de Abril de 2023 
MARCIA MARINHO DA SILVA GOMES 

Presidenta da Comissio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO CARIRI 

RESULTADO FASE HABILITACAO 
TOMADA DE PRECOS N° 00002/2023 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA EXECUCAO DOS SERVICOS DE CONSTRUCAO 
DE UM CAMPO DE FUTEBOL NA LOCALIDADE SÍTIO MALHADA DO MEIO, ZONA RURAL 

Impresso por convidado em 13/09/2024 09:30. Validação: C2D0.2CB6.9C80.F8CF.2545.6AB6.B591.DF3C. 
Comprovante de publicidade. Doc. 55708/23. Data: 23/05/2023 11:21. Responsável: Marcio A. Leite.
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, ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabincte do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 052/2023. 

NOMEAR COMISSAO 
PERMANENTE DE LICITACAO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAO JOAO DO TIGRE, E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIiPIO DE SAO JOAO DO 
| . TIGRE, Estada da Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhe são conferidas nas disposigdes 

da Lei Federal n.°. 8.666, de 21.06.93 e atualizagdes posteriores. 

RESOLVE: 

Art. 1.°. — Nomear Comissão Permanente de Licitagdo, para o periodo de 05 de janeiro 
de 2023 a 31 de dezembro de 2024, composta pelos seguintes membros: 

Presidente: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
Secretario: ZENON FLORENCIO LIMA 
Membro: SANDRA MARIA DE FREITAS MENDES 
Suplente: CHRYS STHEPHANE DE FREITAS CORDEIRO 

Art. 2.º. — Na auséncia ou impedimento do Presidente, esta será substituido pelo 

Secretério, passando o terceiro membro a atuar no lugar do secretdrio, enquanto que o suplente 
funcionard como membro. 

Registre — se, publique — se. Revogam — se as disposigdes em contrario. 

Gabinete do Prefeitod de Janeiro de 2023 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre - PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 33521122 

CNPJ: 09,074.592/0001-60 - e-mail: sjtigre@hotmail.com 

—— S 
5.1 

Impresso por convidado em 13/09/2024 09:30. Validação: C133.0FCD.8F02.F165.7376.DC14.B35B.0794. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 55708/23. Data: 23/05/2023 11:21. Responsável: Marcio A. Leite.
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De acordo com a Lei nº 153/93, de Agosto de 1993, 

JORNAL OFICIAL 
MUNICIPIO DE SAO JOAO DO TIGRE 

_“A VOZ DO TIGRE” 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ESTADO DA PARAIBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

(atineio ) Chefe do Roder Exscvivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 082/2023. 

NOMEAR COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO TIGRE, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estada da Paraiba. no uso de suas atribuigdes que lhe são conferidas nas disposições 
da Lei Federal n.º. 8.666, de 21.06.93 ¢ atualizagdes posteriores. $ 

RESOLVE: 

Art. L. — Nomear Comissão Permancnte de Licitação, pars o período de 05 de janciro 
de 2023 a 31 de derembro de 2024, composta pelos seguintes membros: 

Presidente: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
Socretário: ZENON FLORENCIO L 
Membro: SANDRA MARIA DE FREITAS MENDES 
Suplente: CHRYS STHEPH 

Art. 2.% — Na auséncia ou impedimento do Presidente, esta serd substituido pelo 
Secretirio, passando o terceiro membro a atuar no lugar do secretdrio, enquanto que o suplente 
funcionard como membro 

Registre - se. publique - se. Revogam - se as disposições em contririo. 

Gabinete do Prefeitg] de Janciro de 2023 j 

s Pedro Feitosa, nt 06, Contro, 580 JoBo do Tigre - PR, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1322 
09.074.592/0001-60 - e-mait: 

1|Página

Impresso por convidado em 13/09/2024 09:30. Validação: C133.0FCD.8F02.F165.7376.DC14.B35B.0794. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 55708/23. Data: 23/05/2023 11:21. Responsável: Marcio A. Leite.
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(A 

SÃO joOÃO 
DO TIGRE 
m— RUMO AO FUTURO == 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE 01 !UM VEÍCULOS (CARRO PIPA), PARA ATENDIMENTO DA 
POPULACAO DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE- PB. 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser contratado: 

Recursos Próprios do Município de São João do Tigre: 05.000 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
— 15 122 2035 2026 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA — 17 122 2001 
2028 - MANUTENÇÃO DO ABASTECIMENTO D'ÁGUA NO MUNICIPIO — 06.000 SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E ME - 20 122 2004 2031 - MANUTENÇÃO DE ENCARGOS COM A SECRETARIA 
DE AGRICULTURA E ME — 3.3.90.36 00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA FISICA 

São João do Tigre - PB, 20 de Abril de 2023. 

ZENON FLORENCIO DE LIMA 
Secretaria de Finanças 

Impresso por convidado em 13/09/2024 09:30. Validação: 5D93.3124.DE7C.95CE.4E14.E548.6955.D076. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 55708/23. Data: 23/05/2023 11:21. Responsável: Marcio A. Leite.
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— RUMO AO FUTURO === 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS, TRIBUTOS E 

CONTRIBUICOES MUNICIPAIS 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 
NOME: ANDRE GONCALVES BEZERRA 

CNPJ/CPF: 189.528.104-06 
ENDERECO: RUA PEDRO TUTU SOBRINHO, CENTRO 
MUNICIPIO: SAO JOAO DO TIGRE 
ESTADO: PARAIBA 
CEP: 58.520-000 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as informações 

prestadas pelo setor tributirio, que o Sr. ANDRE GONCALVES BEZERRA, CPF: 
189.528.104-06, ESTA QUITES com os tributos municipais. 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da FAZENDA MUNICIPAL de cobrar 

quaisquer debito que venham a ser posteriormente apurados. Do que para constar, passei a 
presente certiddo, para fins de provas junto a todos e qualquer órgão de interesse. 

A conferi e assino, São João do Tigre — PB, em 20 de Abril de 2023. 

Validade: 20 de Abril de 2023 a 20 de Outubro de 2023. 

Zenon Flórênki 
Secretirio 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 - Rua Pedro Feitosa, n° 06, Centro, CEP: 58.520-000 - São Jodo do Tigre-PB 

Impresso por convidado em 13/09/2024 09:30. Validação: 7EAD.046B.DB85.49CA.C052.A356.1809.8B29. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55708/23. Data: 23/05/2023 11:21. Responsável: Marcio A. Leite.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANDRE GONCALVES BEZERRA 

CPF: 189.528.104-06 

Certidão nº: 16719914/2023 

Expedição: 20/04/2023, às 16:54:07 

Validade: 17/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ANDRE GONCALVES BEZERRA, inscrito(a) no CPF sob o nº 

189.528.104-06, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo sdo de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relagéo 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitagdo desta certiddo condiciona-se a verificacdo de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.Jjus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 13/09/2024 09:30. Validação: 7EAD.046B.DB85.49CA.C052.A356.1809.8B29. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55708/23. Data: 23/05/2023 11:21. Responsável: Marcio A. Leite.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANDRE GONCALVES BEZERRA 
CPF: 189.528.104-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 

inclusive as contribuições sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 16:51:30 do dia 20/04/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 17/10/2023. 

Cadigo de controle da certidão: 2DC6.3A62.6DB2.48F0 

Qualquer rasura ou emenda invalidaré este documento.

Impresso por convidado em 13/09/2024 09:30. Validação: 7EAD.046B.DB85.49CA.C052.A356.1809.8B29. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55708/23. Data: 23/05/2023 11:21. Responsável: Marcio A. Leite.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: CACA.C5E4.A039.AB15 Emitida no dia 20/04/2023 às 16:52:26 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 189.528.104-06 

R.G. : 508030 - SSP/PB 

Certifico, observadas as disposi¢cdes da legislacdo vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Publica Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificacdo não pertence a 

contribuinte com inscrigdo ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraiba. 

A presente Certiddo ndo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certiddo é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissao, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servigo Validar Certiddo de Débito na 

pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Invalida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de servicos de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação nao 

compreendidos na competéncia tributaria dos municipios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitacdo se referir a 

prestação de servigo de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no 
ambito das regiões metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Valida com a apresentagéo conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidao de Débito emitida via 'Internet’.

Impresso por convidado em 13/09/2024 09:30. Validação: 7EAD.046B.DB85.49CA.C052.A356.1809.8B29. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55708/23. Data: 23/05/2023 11:21. Responsável: Marcio A. Leite.
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, ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabincte do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 052/2023. 

NOMEAR COMISSAO 
PERMANENTE DE LICITACAO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAO JOAO DO TIGRE, E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIiPIO DE SAO JOAO DO 
| . TIGRE, Estada da Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhe são conferidas nas disposigdes 

da Lei Federal n.°. 8.666, de 21.06.93 e atualizagdes posteriores. 

RESOLVE: 

Art. 1.°. — Nomear Comissão Permanente de Licitagdo, para o periodo de 05 de janeiro 
de 2023 a 31 de dezembro de 2024, composta pelos seguintes membros: 

Presidente: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
Secretario: ZENON FLORENCIO LIMA 
Membro: SANDRA MARIA DE FREITAS MENDES 
Suplente: CHRYS STHEPHANE DE FREITAS CORDEIRO 

Art. 2.º. — Na auséncia ou impedimento do Presidente, esta será substituido pelo 

Secretério, passando o terceiro membro a atuar no lugar do secretdrio, enquanto que o suplente 
funcionard como membro. 

Registre — se, publique — se. Revogam — se as disposigdes em contrario. 

Gabinete do Prefeitod de Janeiro de 2023 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre - PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 33521122 

CNPJ: 09,074.592/0001-60 - e-mail: sjtigre@hotmail.com 

—— S 
5.1 

Impresso por convidado em 13/09/2024 09:30. Validação: C133.0FCD.8F02.F165.7376.DC14.B35B.0794. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 55708/23. Data: 23/05/2023 11:21. Responsável: Marcio A. Leite.
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De acordo com a Lei nº 153/93, de Agosto de 1993, 

JORNAL OFICIAL 
MUNICIPIO DE SAO JOAO DO TIGRE 

_“A VOZ DO TIGRE” 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ESTADO DA PARAIBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

(atineio ) Chefe do Roder Exscvivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 082/2023. 

NOMEAR COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO TIGRE, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estada da Paraiba. no uso de suas atribuigdes que lhe são conferidas nas disposições 
da Lei Federal n.º. 8.666, de 21.06.93 ¢ atualizagdes posteriores. $ 

RESOLVE: 

Art. L. — Nomear Comissão Permancnte de Licitação, pars o período de 05 de janciro 
de 2023 a 31 de derembro de 2024, composta pelos seguintes membros: 

Presidente: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
Socretário: ZENON FLORENCIO L 
Membro: SANDRA MARIA DE FREITAS MENDES 
Suplente: CHRYS STHEPH 

Art. 2.% — Na auséncia ou impedimento do Presidente, esta serd substituido pelo 
Secretirio, passando o terceiro membro a atuar no lugar do secretdrio, enquanto que o suplente 
funcionard como membro 

Registre - se. publique - se. Revogam - se as disposições em contririo. 

Gabinete do Prefeitg] de Janciro de 2023 j 

s Pedro Feitosa, nt 06, Contro, 580 JoBo do Tigre - PR, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1322 
09.074.592/0001-60 - e-mait: 
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